
Decreto n.O 40199 

Considorando que no iimbito das atribuiçõos do 
Contro do Investigação Agronómica e Tocnológica do 
S. Tomó o Principo, uma das suas compctèncias 6 o 
controlo iiüossanibário do produtos ou matórias do 
origom vegotal tanto B ontrada como h saída do Pais; 

Considorando quo a8 análises, físico-qulmicas de 
qualidado dos produto3 agrícolas e sous dorivados, 
importados ou  OS portados, do vom sor realizadas por 
uma ins t i tu i~ í io  devidamonto reconhecida pelo Governo 
d a  Ropública Domocrática de S. Tom6 o Principo; 

Considorando a nocossidado d a  institucionalizaciio 
do um organismo quo garanta a norma de qualidade do 
produtos agrícolas para exportaçiio; 

Roconhocendo a necessidade urgonte do so dotar o 
Contro do Investigação Agronómica e Tecnol6gica do 
S. Tomó o Príncipo do moios tócnicos suscoptivois do 

a ezocuçiio oGcionto dossos traballios; 

Nestos termos, no uso das fãculdados conforidm pola 
alínea c) do  artigo 99.0 d a  ConstituiqOo, o Govorno d a  
RopúbIica Domocrática do S. Tomó  e Prfncipo, docreta 
o ou pron~ulgo O soguinto: 

Artigo 1.0-É O Contro do InvostigayJo Agronómica 
o Tccnológica do S. Tomó o Príncipe autorizado, como 
única instituiçiio habilitada no País, no uso das suas 
atribuiçòos, a procodor a un5lisos físico-química do 
qualidado dos produtos agrícolas o sous dorivados, im- 
portados O U  oxportados. 

Art.  2.O - É interdita a cxportaç50 do produtos O U  

rnatkrias do origom vogotal quando niío munidos dos 
rcspoctivos cortificados fitossanit5rios. 

Art. 4.0- Competa exclusivarnento ao Contra do 
In vestigaçiio Agronómica o Tecno!ógica do S. Tumó e 
Príncipe a rwponsabilidade do emissõo dos rospectivoa 
cortificados. 

Art. 5.O - O prosonte docreto entra  o m  vigor nor 
tcrrnos logais. 

Visto e aprovado cm Consollio do Ministros a m  
S. Tom4, aos 12 do Junlio do 1999. - O Primliiro li inis- 
t i  o e Chefe do Go vorno, Guilherme Posscr da Costa. - 
Polo Blinistro da Just iça e dos Awunto3 Parlamon- 
taros, Alberlo Paulino. - O Ministro dos No- 
gó.::os Eatrangoiros e Comunidades, Alberlo Pau- 
lin - O hlinistro d a  Dofo~s ,  Joã? Qi~aresma Vicgaa 
Be: gaa. - O Alinistro do Planoamonta, Finanças e 
Coc peracco, Adelino Santiaqc, Castelo David. - A hli- 
nist.ia da  E;onc#nia, dfaria d a  Neves Csita Batista de 
soztsa. - O Ministro d a  Educarõo o Cultura, Peregrino 
do Sacramento da C(*sla. - O Ministro da,, Infra-Estru- 
turas, Rocursos Naturais e Am bionto, Lt?~í.s Alberto 
Carneiro dos Prazeres. - O Ministro da  Saúdo, Anlónio 
Scares Marques de Lima. - O Ministro d a  Administra- 
c50 Interna o do Torritório, Manuel da Cruz dlarçul 
Lima. 

PromuIgado om 3 de Agosto de 1999. 

O Presidonto da Ropfibliur, MIUUEL ANJOS D A  CUNRA 
L r s ~ o a  TROVOADA. 

Art. 3.0-8 o Contro do Invostigaqão Agronómica e 
Tocnológica do S. Tom4 e P r i n c i p  reconhecido igual- 
monto com única instituiqEo vocacionada para o con- 
trolo fitossanithrio clou do qualidade do 
rnatórim dc origcm vogotal i entrada o saída do Pais. 


